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iaa'u,' qú* "c,upou u'tooe. I CI"1s^"PJ1i.:ff^ d-

'm.egime Próprio de Frevadêmcna. §ocia! ailos §ervnCIores

nnuãlcipaís de 'ileresina e dá @uti"as pnovidênci35".," coünn

modificações ioos'ierion esv e da Lei Compnemremtar 
-Mumiclpan

*ã-z*qsq,'oe.z'o de dezermhno aÍe 2oCICI, que "Dnspõe sohre a

ô uáÀ*nráção- Adminrs.ürariva aio Fo der Exeautrvo Municrpai e

dá*outras provldêmclas", cotrú lal.odifÍcaçõeS postefxCIre§"

parágrafO. único. Os bens patrirnoniais.e imóveis do IPMT só poderãq ser alienados ou gravados por 
.

p.opãrt, {o pireror-Prãsldente da Iundação, gp_rovada: pelo Con§elho de Admini§tração,

ãurãrurdas'as aisúúoeslegais "rp"ciriÀ 
á á. á.oào com o itr.,o de aplicação do patrimônio." '

grt. ge O art. 30, da Lei Municipal no 2.969, de 1,!.0\:200L, com modificações posteriores, passa e'
vigorar com a seguinte redação:

,,Art. 30. Duran.ie o exercício financeiro, por proposta. da DÍretoria-$xecdtiva do IPMT, p.o$ef,o s|r
*io.irraos, pelo Conselho de Administràção, créditos adicionais, desde que, em acordo à Iegislação

pertinente e que'.os intciresses da Fundação exiiam ehajarecürsos disponíveis."

Ant.4e Os §§ 2e e 72, do art.33, da Lei Municipal ne 2.969, de 1"1.01,20AL, com modiiicações
posteriores, passam a vigorar com â seguihte redação;

0 PrefleÊÉo NAtsIBf,ciPeE de Tercsüma, ffistado dc Pf,aun

Faço saber que a câmara Municipal'de Teresina aprovou e e:i'sanciono a'seguintê Lei

Complementar:

^Art. te.o capu.tdo art. L9, dalLei Municipaln" 2.969,de 1i.01.200L, corn raodificações posteriores,

passaavigorarcbmátág*lrr.redação: 
- 

. 
: 

I.

,,Art. j.s O Instituto de previdência dos Servidores d.c Municíilio àe Teresina - IPN4T, fund.ação

ptUiiÀ i"kgrante da Administração Fública Miunicipal Indireta, dotâda de personalidade iurídica

ãe direito púuu., e de autonornia'administrativa, ccntábil, financeira, orçamentária e patrirnonial,

tem porfinalidade a administraçáo,o gerenciamento e a opeiaciqnallzação do R.egime Próprio rie

previdência social - RppS ilos servidores .públiôos do Município de Te.resina, incluindo a

;;;;;;ã;;àã ã-, á.rtao de recursos e planos previdenciários, a concessão, b pagamànto e a

manutenção dos benefÍcios'

Art.2e O parágrafo único do art. 27, da Lei Municipaln".2.969, ci^e 11.01,.2001, corn modificações

posteriores,paSsaavigorarcomaseguinteredação:

"Art. 33.
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Zs São requisitos pâra o ur.rií.io dos cargos colegiados previstos *este artigo, sem preluizo

outros exigíveis para exercÍcio da função de:

de
I - presidente: servidor púbiico efetivo ativo óu inativs do Município de Teresina, com riÍvel

escolaridade superior e ceitificações exigidas pelà tei Federal na 9.717 /1998;

II - Diretcjres Executivos e rnembros dos demais Órgãos Colegiados: seruidor-público efetivoativo

. ou ináiiuo, da união, grtááãr'àí úuni.ipio de Teiesinr, oú .*poegado público no ârnbito de

. empresa pública muni.ipnf, nlvel de escoláridade superior e certificaçóes exigidas pela Lei Federal

s 12. Os membros dos Órgãos .Colegiados, previstos nesta Lei, terão mandatos cie i' [um) ano,

podendo ser renovaao, nal*esma õestão Municipal, e, quan'eo aos m'embros representantês do

poaer n"ecutivo Municipal, terão mandatos de .1 [um) ano,.pod9ndo ser renovados na mesma

Gestão MuniciP'aI:

Ant. Se O inciso I, do art. 36 (Conselho de AdministraçãoJ, da Lei iViunicipal ne 2.969, de LL'01.2001,

com modificações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

,:i

I- 4 [quatro) representantes dô Poder Executivo, indicados pelo_Chefe.do Executivo e que

po.rur* nível de àscolaridade supgrior, sendo o PresÍdente do IFMT e o Diretor de Previdência

Social dois dos mqmbroi, e os demais escolhidos dentre os segurados do Regime Próprio de

",r3ff;:;,iillá1;f*:H:l"tpai 
ne 2's6s'de'1r'0r'2001."com modiricações p'osteriores' passa a

"Art.41..0 Conseiho.de Administração reunir-se-á em L [umaj sessão ordinária mensa] em

calendário aprovacio pelo ConselhO previamente'e, extraordinariamente, sempre que convpcados

.pelo seu.Frôsidente, em comunicqção feita com antecedência mínlrna de 48 [quarenta e oitoJ

Art,7q O caputdo art. 44-B,e os seus incisos I, II e III, da Lei_Municipalne'2.969, de 1"1.0L.2001,

com modificaçóes posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação: l

"Art.44-B.O Comitê Gestor de lnvestimentos, coor.denado pelo Diretor d9 Invéstirnentos, compor-

i. se-á de 7 (sete) mernbros, a saber:

. II - 2 [dois) representantes do Poder Executivo, indicados pelô.Chefe do 
-Executivo, 

escolhidos

;"rra."'ár rágú;aor do Regi.me Próprio de Frevidência dos Servidores Púbiicos do Município de

Teresina ou empre§ado público municipal;

IIi - REVOGADÔ

..
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Art. Bs Os §§ Le e.2e, dq art. 45, d.a Lei Municipalns 2.969,.de 11.01-.2001, com modificaçõeç

posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:

§ 1e A Diretoria Executiva é'composta por: :

I - .um Presidente;

III - um Diretor de Previdência Social;.
il - ;; Diretor de Investimentos;

§ 2a 0 Présidente e os Diretores serão de livte escolha do Chefe do Poder Executivo Mtlnicipai,
observados os requisitos estabelecidos rio art. 33, § 2e, desta Lei, '

,,

,:,

,AnL 9e O art. 59, da Lei Municipalns 2.969, de 11.0L.200L, com modificações posteriores, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. É vedado ao IPMT prestâr fiança, aval, aieite ou coobrigar-sé a qualquer título, bem como
conceder emprés'timo ao Municípiô ou a qualquer órgão, fiiiado bu não ao. Sibtema de Previdência
de que trata esta Lei." :

:

^Ant. tr-O. O inciso II e o § 5e, do art. 60-A (Comitê de Saúde do IPMT), da Lei Municipal ne 2.969, de'
11.0L.2001, com môdificações posteriorçs, passâm a vigorar com a seguinte redação:

II - 3 [três) representantes do Poder Executivo, indicados pelo Chefe do Execütivo e que possuam
nível de escolaridade superior, sendo o Diretor d.e Assistêhcia à Saúde um'dos membros, e os.
de.mais escolhidos dentre os segurados do Regime Próprio de Previdência dos Seryidores Públicos
'do Município de Teresina;

§ 5s Os membros do Comitê terão mandatos com duração de.1 [um) ano - podendo ser renovados '

na mesma Gestão Municipal.-, conforme definido em decreto de norneação é sornente podendo ser
substituídos'àas situaçOei definidas na legisiação. :

. Ant. X.'X. Os incisos I (Autarquiasl e III [Fundaçõesj, do art. Ba [vinculações das entidades da.'
administração indirete perâ fins de supervisão e controleJ, da Lei Complernentar Municipal n" 2.'95g,
de 26.L2.2000, csm modifióações posteriores, passam a vigorar com â seguinte redação: ;

bJ R.EVOGADO

;.:;a

I-
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e) Instituto de Previdência dos Servidores do Mu4icípio de Teresina - IPMT, vincuiado'diretamente

-.^l^*^-+^- ^^+â^ ^*A,rE. tr 2. Esta Lei Complêmentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. n-3. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teresina [PIJ, de 26 de setembrqde 2025. .
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Esta Lei Complenaentar foi sancÍonada e numerada'aos vinte e seis dias do.mês de setembro do âno
de dois mil e vinte e cinco. :.

neovÁ sÁm,sos'Ã DE c4nvaÍndhufr ilrcam. 
-

Secretário Municipai de Governo
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